
COMPANHIA AN'l lil EN'l'AL'l)O LISTADO DE SÃO PAULO
CETESB

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.' 41/2017/326

OBJETO: Cotação de Preços para prestação de serviços de Vigilância/Segurança Patrimonial, com
utilização de comera de lapela e efetiva cobeRura dos pontos designados, no âmbito da CETESB
para a Sede e Agências Ambientais e. de monitoramento e gerenciamento de imagens de circuito
fechado de televisão (CFTV). abrangendo as áreas da Sede e Agências Ambientais da. CETESB.
conforme Planilha de Quantidades e Preços -- Anexo "l'. Plqnilha de Composição de Custos - Anexo
2' e Especificações Técnicas e Localidades

ENCERRAMENTO: 17/01/2018 às 17:00

CONDIÇOES GERAIS:

1 - PROPOSTA: Apresentar a proposta de preço de acordo com o disposto nesta Cotação e seus
anexos. redigida em português. salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente. Devendo estar
considerado, além do lucro. todos os custos diretos e indiretos, bem como as encargos, benefícios e
despesas ipdiretas(BDI) e demais despesas de qualquer natureza, relacionadas com a prestação dos
serviços

a) Cpndiçáo de Pagamento - 30 DDL

b) VALIDADE DA PROPOSTA: A validade da proposta. náo devera $er inferior a 60 dias

c) PRAZO: Prazo de Exécuçào: 15(quinze) meses

d) A proposta deverá ter o nome do responsável por sua formulação. bem como o$ dados cadastrais
da empresa..CNPJ, Razão Social, Endereço, Inscrições Estadual e Municipal e Telefone para
cantata

e) A proposta devera ser encaminhada em formato.pdf. Word.doc. ou .Exçel .xls. por e-mail para
proposta.cetesb@sp.gov.br ou fax: 11: 3133-3244. até a data e horário de ENCERRAMENTO

f) ATENÇÃO: A proposta apresentada, posterior ao encerramento. em desconformidade com o
solicitado, por empresa que não tiver sido convidada pela ÇETESB ou por empresa que não tenha
feito o download desta colação no süe www.cetesb.sp.gov.bí, será desconsiderada

2 - PAGAMENTOS: Os pagamentos superiores a 100 UFESP's, serão efetuados por meio de crédito
em conta corrente junta ao Banco do Brasil S/A. na forma do Decreto n o 55.357. de 18/01/2010
ünando ajustado que o comprovante do crédito será reconhecido pela contratada como documento de
quitação dodébito

a) .Informar os QêD9Ê.BANç4BlQ$ do q4UÇQ P9 QB4$1b $:4 na proposta. ou declarar na
mesma que irâ providenciar a abertura de conta corrente em nome da empresa participante, no
caso de será vencedora da Dotação.

b) A CETESB descontará e recolhera dos pagamentos que efetuar os tributos a que estiver obrigada
pelalegislação vigente
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CETESB
DIVISÃO DESUPRIMENTOS

SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO l)E SÃO PAULO

COTAÇÃO DE PREÇOS N.o 41/2017/326

c) Constitui ainda condição para realização da contratação e dos pagamentos, a inexistência de
registros em nome da CONTFtATADA no 'Cadastro Informativo das Créditos nào Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL', o qual será
consultado por ocasião da formalização do Contrato e da realização de cada pagamento

3 . PENALIDADES: No caso de inexecução total ou parcial do contento ou cometimento de falhas de
qualquer natureza que comprometam. em qualquer grau. Q cumprimento das obrigações assumidas,
garantida prévia defesa. sujettará a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas em lei, as
seguintes penalidades

a) advertência efou multa. conforme Resolução SMA n' 57(Anexo 3)

b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CETESB. pelo
prazo de.atê 60(sebenta) mesesl e

ç) declanção de inidoneidade para licitar com a Administração Pública pelo prazo de atê 5 anos

S I' As penalidades são autónomas e a aplicação de uma delas não exclui a aplicação de outra

S 2' multa. que ê de carâter penal, não exclui o direito da CETESB de exigir pagamento para
cobertura de perdas e danos de outros eventuais prejuízos.

CLASSIFICAÇÃO: A classificação será feita por VALOR GLOBAL

São Paulo,09 dejaneiro de 2018

CRISTINAANDRADED'AMICO
Pane(11}3133.3225
Fax (11)3133-3225
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COM PANE l A ANIBI BNTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CETESB

DIVISÃO DESUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.' 41/2017/326

ANEXO"l

PLANILHA DE QUANTiOAOCS E PREÇOS

Nado
postos

(1)

Preço unttârlo
R$ p08to/dla

ta)

TotaIR$
t4)=(1 )x(2)x(3)

Posto 12 horas
Diurno - segunda-feira

a domingo

Posto 12 horas
segunda

feira a domingo

Operador
Monltoramento CFTV

bode
p08toS

tl)

Preço unitário
R$ posto/dia

ta)

TotaIR$
t4)a(1)x(2)xt3)

Posto 12 horas
Diumo + segunda-feira

a domingo

Posta 12 horas
Noturno - segunda-

feira a domingo

rOTAs (')

DIURNO 12 HORAS = 7h até 19h

Os valores a serem apresentados na Proposta devem estar referidos ao mês de
janeiro/201 7 que será considerado como o mês de referência dos preços

NOTURNO 12 HORAS = 19h até 7h

O licitante deverá indicar obrigatoriamente e fazer constar de sua proposta
representativo da categoria profissional envolvida nos serviços contratados.

o"sindicato

Sindicato Representativo da Categoria Profissional é

CETESB PBnhb#nDHnul do EaBop de 980 pêlo pia. FTBdaüo tiermBnn Jf. 3+sn cEP as4s$-no= são paubw sp Tej: londi} 3133-
3aaa Fak (anil)3133 =34©.C N P.J.IL'4377B49110DDI n7a+ Irnc Est n.' 109Q91.37$118 1nsc Mude n'.8a3a313-T - $1e.: wwnle8D 8p.gof.N

PÊglna 3de 31



COMPANllIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
CETESB

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N:' 41/201 7/326

ANEXO"2"

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

POSTO DE 12 HORAS DIÁRIAS - DIURNO (de segunda a domingo)

CUSTODAMÃO DEOBRA

Quantidade de vigilantes por posto: 2

base mensal
onaldç Periculosidade

DecALCULOT IOSEENCARGOS

Feriados un
Saláriota
E s sociais

VALETRANSPORTE

dade de
Valor da tarifa de ónibus urbano

alar
doema 0

Custo total mensal

2/dia x 30,44

6% do salário base me

VÃi:i'kEFÉiêÃC
dade

Valor

Participação do Empregado
sto unitário

Custo total menta

CESTA BAStCA
dade

V
Valor mensal

Participação do emp
Custo total mensal

MEMORIADEC

ASSISTÊNCIA MÉDICA
Quantidade

CETES8 p8nhn Ambúmal dp Estado de $ão Pardo = sede: Av. prd Fnd8fim Reinam #. 34s+cEP054S&-900 n SÜOPad0 TeL: lan11) 313&-
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HV CO\lPANRIAAPjBIENTALDOESTXDODESÀOPAll.O
CETESB

DIVISÃO DESUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.' 41/2017/326

alorun
Valor mQns8

adoParticipação do em
Custo total mensal,

ade
aloru

e
unto tol anQ

/

LAVEMU

adea
un

unto total mensal

Quantidade
alar
unto total densa
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COMPANllIA ANIBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
CETESB

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
SETQR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.' 41/2017/326

EQUIPAMENTOS E COMPLEMENTOS

RESUMO - CUSTO POR POSTO
MEMÓRIA DE CÁLCULO - RESUMO

CETE$B paFfÜa »nbhrÉal da E«Bdo dB São paul = sede Av. pnr. Fredonco H8m»m ü
30m. F8t {hx1113133--34a2-C.N P.J. n'+3776.49]10Q01u70= hHC Est n' 109m1 37$118
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO l)E SÃO PAULO
CETESB

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.' 41/201 7/326

ANEXO"2"

POSTO 12 HORAS DIÁRIAS . NOTURNO fsegunda-feira a domingaJ

CUSTODAMÃO-DE-OBRA

Quantidade de vigilantes por posto: 2

Salário base menta
A e pe&
Feriados - remuneram

Adicional noturno
Salário total menta

os sociais

ÓRIADECÁLCULO-SALÁRIOS

1 1 .6667 Horas/mês
213.08

VALETRANSPORT

de de viagens/mêsQuan
tarda de ânibus urbanoalar

alar menta
Parcela do em D

Custo total mensal

VALE
Quantidade

or
cipação do Empregad

un 10

Custo total menta

}CA

Quantidade
Qr

Valor mensal

Participação em
total mansaU

ÀS$1STÊNC
Qua

CETESB--canp8rh18 Aibimlal do E9tadoda Sãa Paulo - Sede Av PTH Fqdpngp H#irwn
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COMI PANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CETESB

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.o 41/2017/326

Participação do empregado
Custo total mensal

alar u
deoca

Custo ano
total menta

santidade
alar u

ta total mensal

e

to total mensal

©'cà@-
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO l)E SÃO PAULO
CETESB

DIVISÃO DESUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.e'41/2017/326

EQUIPAMENTOSECOMPLEMENTOS

ust0
unitário

ü$tõ
mensal

Livro de ocorrência
Cassetete
Portacassetete

Íto

Cordão de ai
Rádio
Revólvercalibre 3
Cinturão p/ Revólver

ito

Item Vida glil(Pç$ç$)1 Qupotiçlpçlg

oldre
Munição calibre 38

rma não letal a base
ggetai$,.de graduação
limentícia

e eos

Colete à prova de balas
apa para colete balística
âmera de lapela

Lanterna recarregável acima de
12 LEDA

unto total mensal
otal unifomies e

uipamentos

RESUMO-CUSTOPORPOSTO
MEMÓRIADECÁLCULO-RESUMO

ÇETESB'nCQnpanlbbAmüqró81 dQ E81BOD do $8Q pêlo prd. Fredefü» Herman
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COm PANE IA ARIBI ENTAL DO ESTAI)O DE SÃO PAIJLO
CETESB

DIVISÃO DESUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.o 41/2017/326

VALORPOSTO/DIA

POST012HORASD ?F
DOMINGO-NOTURNO

/
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃ(}PAULO
CETESB

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.o'41/2017/326

ANEXO"2"

POSTO 12 HORAS DIÁRIAS - DIURNO - SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO - OPERADOR
DE CF'lV

CUSTODAMÃODEOBRA

Quantidade de monitores por posto: 2

dn em
Custa total mensal

custo blal

CustQlotall
btal mensal

CETES8TcQirpoMÜ #TütBN81 dD E8tBdo @ süo pula = sede Ay. prd FrederkD Hnnann Jf.. 34s= CEP os4s9 90Dn$õppBdo IQn11} 3133-
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HW ! {OhiFANniAAbiBiEbTALDOEST.\DODESÀopAULO
CETESB

DIVISÃO DESUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRALTOS' E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.o 41/2017/326

TOTALM

JCIA

CETE3B canponN8 Anwont# da EHBüp dB $ãa Pulo n $ech: Av paul FTBdHin Herm8nn #. 345 =cEP as+nno=sãD paul Tel.: (QKxl1) 313}-
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CETESB
DIVISÃO DESUPRIMENTOS

SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

CONtPANHIA ANIBI EN'l'AL 1)0 ESTAI)O l)E SÃO PAULO

COTAÇÃO DE PREÇOS N.' 41/2017/326

AUXILIO FUNERAL
CURSO DE VIAGEM

DDEVIDA
EEQ TOS

COB O EALIMENTAOINTERVALO DE
CUSTO TOTAL

B,D.l. - BeneHcio e Despesas Indiretas

VALOR POSTO/MÊS - 12 HORAS DIÁRIAS - DIURNA - 2- FERRA A DOMINGO
VALOR POSTQTDIA - 12 HORAS DIÁRIAS - DIURNO - 2a FEIRA A DOMINGO

CETES8HCampanhbAmHerdddpE5tadpde$áaPaulQ prd FrpdQncaH8mHn+.. 345 054$©8a0 =SR-Td.;Canil)3133-
30Q0. Fax: Pn11)3133 -C.NP.J. n'43.176.4BSmol E81. n' lopaD1.3r$11B lnec Mude.n.PB030313 7 i Silh=.madQsb spgavbr
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'T COMPANHIA AMBIENTAL' l)o ESTAI)o l)E SAO PAULO
CETESB

DIVISÃO DESUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.o 41/2017/326

ANEXO"2

POSTO 12 HORAS DIÁRIAS '. NOTURNO - SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO - OPERADOR DE
CFTV

Qua ntidade de monitores por posto: 2

CETE$B parolo AmbloMa} da Estada de SãD padp n SBch Av. Pld FredNbo }lErmnn JI, 345 H CEP as4s0 9DD sãD pniD.'SP-Td : {axx11) 313&-
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n
'T CONÍPANllIA ABIBIENTAL 1)0 P;STAI)0 1)E SÂO PAULO
CETESB

DIVISÃO DESUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.e 41/201 7/326

UNIFORMES

BENEFÍCIOS

EQUIPAMENTOSECOMPLEMENTOS

ólvercolibro 38

não letal a base de Óleos veqetab. de
de balaslate à

O TOTAL MENSAL

CETESB ArÜbhlÉ# dD ESbd0 aB Sia Pálio n Sede: AV Prof. FTBdHiEO Hamm
nQO. Far {Üçillj3133-3402-C NPJ. n.'43?7B491n001 -70- Ir6c E81 rh' 109Q91.37$118

34s - CEP aS45$4aD - S8a Pdub - sn- Tel.: [aH11} 3133-
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comPAUHIA AMAI ENTAI, l)o ESTADO DE SÃO PAULO
CETESB

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.o 41/201 7/326

leIA MÉDICA
0

DEVIDA
UNIFORMES E A :l lg

COB DO DE REPOUSO E
CUSTOTa MENSAL

B.D.l. - Bene$cio B Despesas Indiretas

VALQRPOSTO/MÊS.12HORAS
VA[ORPOSTO/DIA-12HORASD

0-24FEIRAA DC
SOTURNO . 28 FEIRA A DOMINGO

CETESB hia AmbiBnHI do E«DM dB SÜa Paul = Sede Ay. Rd FredBriEa HnmHnn Jr . 34S » CEPa645$+a0- 68a ppub tÜaítl) 313}-
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CETESB

DIVISÃO DESUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.o 41/2017/326

ANEXO"3

ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS

OBJETODAPRESTAÇÃO DOSSERVlçOS

Prestação . de. serviços de Vigilância/Segurança Patrimonial , com utilização de câmara de
lapela e efetiva cobertura .dos postos designados, no âmbito da CETESB, para Sede
Região Metropolitana e Interior do Estado de São Paulo. nos termos da Lei Federal n'
7.102/83 acerada pelas Leis Federais n': 8.863/94 e 9.017/95. pela Medida Provisória no
2.184/01 e pela Lei Federal n' 11.718/08. regulamentada pelos Decretos n' 89.056. de
24.11.83. e 1.592. de l0.08.95. bem como pelas Portarias DPF n' 891/99 e DG/DPF n
320/04. DG/DPF no3.233/201 2 e DG/DFn' 3.258/2013. bem como pela attéração do art. 1 93
da CLT dada pela Lei Federal 12.740/12, e demais normas legais e administrativas. com a
ofotiva cobertura dos postos relacionados na Tabela de Locais e de serviços de
monitoramento e gerenciamento .de imagens e operação' de circuito fechado de televisão
(CFTV) das áreas da SEDE e Agências Ambientais da CETESB

1 . DESCRIÇÃO DOS SEnvlçoê DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL

Os serviços serão desenvolvidos no$ locais relacionados neste Anexo -- Tabela de
Localidades. em áreas abertas, perímetros e nas dependências dos edifícios. pátios
canteiros de obras e outros locais, inclusive com coberturas eventuais, visando garantir a
preservação do património da CETESB em regime de 12 x 36 horas o nos períodos:

12 (doze) horas diárias diurno de segunda feira a domingo. das 7h até 1 9h

1 1 12 (doze) horas diárias soturno de segunda feira a domingo, das 19h até 7h

1 ,1 A prntação de serviços de vigilância/ segurança patrimonial com utilização de comera
de lapela nos postos fixados pela CETESB envolve a alocação. pela CONTRATADA, de
profissionais devidamente capacitados e habilitados, portando obrigatoriamente a respectiva
Carteira Nacional de Vigilantes. nos termos da Lei Federal n' 7-102, de.20.06.83, alterada
pelas Leis Federais nos 8.863/94 e 9.017/95. pela Medida Provisória n' 2.184/01 e pela Lei
Federal n' 11.718/08 regulamentada pelos Decretos n's 89.056, de 24.1 1 .83, e 1592. de
l0.08.95. bem como pelas Portarias DPF n' 891/99 e DG/DPF n' 387/2006 alterada pelas
Portarias DG/DPF no 515/2007. DG/DPF no 358/09. DG/DPF no 408/09. DG/DPF no 781/10
e DG/DPF no 1 .670/10. e demais normas legais e administrativas, e com a efetiva cobertura
dos postos relacionados na Tabela de Localidadesl para

Assumir os postos devidamente uniformizados
limpos e com aparência pessoal adequada
programador;

barbeados, cabelos aparados e
e cumprindo os horários pré-

Comunicar imediatamente à CETESB qualquer anormalidade veriüicadá. inclusive de
ordem funcional. para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

l l l Comunicar à área de segurança da CETESB todo acontecimento entendido como
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COMPANlllÂ AMBIENTAL DO ESTADO DE SÀO PAULO
CETESB

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.' 41/2017/326

rregular e que atente contra seu património

lv. Essa comunicação deverá ser realizada de forma imediata e através do meia
apropriada e disponível em cada situação específica. podendo ser utilizados
dispositivos como botões de pânico. rádios de comunicação. telefone. acionamonto
de alarmes/sensores etc.;

v. Caso se constate a necessidade. a CONTRATADA será responsável também pelo
acionamento dos serviços públicos adequados de acordo com os planos de
contingência definidosl

VI Registrar e controlar diariamente as ocorrências. eventos ou anormalidades em livro
de registro de ocorrências çlo posto em' que estiver prestando seus serviços,
devendo zelar pelo mesmo. evitando destacar folhas ou .fazer rasurasl

VI Manter afixado no posto. em local visível, os números dos telefones da Delegada de
Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, da Defesa Civil, da
Guarda Civil Metropolitana (Municipal), das unidades da CETESB. dos responsáveis
pela administração da instalação e outros de interesse. devendo ser atualizados a
cada 03(três) meses;

Vlll Observar a movimentação de indivíduos 'suspeitos nas imediações do posto.
aditando as medidas de segurança conforme orientação recebida da CETESB. bem
como aquelas que entenderem como oportunasl

lx

x.

Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e
Identificadas; + : -

Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e
anotando a placa dó veículo. inclusive de empregados autorizados a estacionarem
seus carros particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os pontões
fechadosl

XI

XI

Fiscalizar a entrada e saída do materiais. mediante conferência de Notas Fiscais ou
de controles próprios da CETESB.

Colaborar com as Polícias Civil o Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das
instalações da CETESB. facilitando. no possível, a atuação legítima de policiais.
inclusive com a indicação do testemunhas presenciais de eventual acontecimentos

Xltl Controlar a entrada e saída de veículos, empregadas, colaboradores(terceirizados)
e visitantes. após o término de cada expediente de trabalho. feriados e finais de
semana, na conformidade do que venha a ser estabelecido pela CETESBI

Xlv.

xv.

XVI

Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações
que estes estejam devida e previamente autorizados pelaCETESBI

sem

Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto
Segurança da CETESB;

comunicando o fato ao Setor de

Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações. que

CETES8
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DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.o 41/2017/326

aplique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações

XVII.

XVlll

Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local
de bens particulares de empregados ou de tQrceirosl

assim coma

Não se ausentar do posto

xlx Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da CETESB,
verificando todas as . dependências das instalações.i aditando os cuidados e
providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da
ordem nas instalaçõesl

xx Colaborar nos casos de emergência ou
manutenção das condições de segurança

abandono dâs instalações visando. à

XXI Repassar para o(s) vigilantes(s) que está(ão) assumindo a posta, quando da
rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia
observada nasinstalações

XXll

)(xll

Vigiar, fiscalizar e efetuar o controle de acesso de empregados da CETESB e de
empresas prestadores de serviço, fornecedores, visitantes e clientes

Efetuar.rondas ostensivas e preventivas fiscalizando todas as dependências de sou
local de atuação. registrando quaisquer anormalidadesl

XXlv Vigiar todas as áreas de seu local de atuação para prÓtegê-las contra depredações e
invasões, bem como estar sempre om estado de alerta quanto à possibilidade de
ocorrências que possam afetar a segurança em tais áreas;

Orientar o trânsito .interno do estacionamento
Companhlal

de veículos nas dependências da

xxv} Cumprir integralmente os procedimentos de Segurança Empresarial existente em
seulocaldetrabalho;

)(XVll Orientar fornecedores/ visitantes
áreas elocais autorizadosl

permitindo o ingresso nas instalações 80mente em

XXVIII.Atuar em situação adversa e crítica, em ambientes fechados. princípio de incêndio
au evento de emergência em prédios e instalações da Companhia

XXlx Efetuar transferências de ligações
sábados, domingos e feriados;

telefónicas aos ramais solicitados ínclusiüe

XXX. Desligar quadros do iluminação no local trabalha em horários pré-determinados pela
Companhia;

xxXI Providenciar a recolhimento de crachás de acesso
clientes e empregados contratados;

peça visitantes fornecedores

xxXll Manter seu posto de trabalho em ordem
deterceiros:

sem aglomerações e abjetos particulares e
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DIVISÃO DESUPRIMENTOS
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

COTAÇÃO DE PREÇOS N.a 41/2017/326

XXXI 11. Manter bom relacionamento com o público em geral

XXXIV. Efetuar, revistas em veículos que circulam entre os acessos de estacionamento e
demais dopehdências da Companhia;

XXXV. Efetuar revistas nos armários roupeiros, bagagens de mão, e outras. de empregados
da CETESB ou contratados quando em processo de diligências

XXXVI.Participar nos treinamontos de combate a incêndios efetuados pela CETESB na
formação de brigadas de incêndio composto por empregados da Companhia. bem
como participar de simulados das brigadas de incêndio de caráter preventivo 8 de
atuação quando de ocorrências dessa natureza

XXXVII. Prestar atendimento e Primeiros Socorros a pessoas que venham apresentar
algum tipo de mal súbito e em possíveis acidentesl

XXXVIII. Direciohar visitantes ao' local de eventos e áreas reservadas nos estacionamentos
de sua área de atuação

XXXIX. Conhecer e certificar-se dos horários relativos aos serviços de manutenção e
limpeza nas dependências da CETESB. a fim de garantir a preservação do
património

XL.

XLI

Efetuar a desenergização em caso de incêndio conforme procedimentos

Comunicar à CONTRATANTE todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao
local de trabalho e imediações.;que implique ou ofereça risco à execução dos
serviços e dasinstalaçõesl

XLll O. vigilante deverá estar. capacitado para operar e monitorar os equipamentos
relacionados à operação do Sistema Eletrónico de Segurança e de controle de
avessa

XLl l l Manter-sé no pasto, não devendo se afastar. de seus afazeres de acordo com
procedimentos e rotinas de trabalho definidos. conforme orientação recebida da
CETESB

XLIV Nos locais onde está especificada a necessidade de ronda eletrõnica, estas dêverào
ser realizadas por meio informatizado, por intermédio de coletor de dados e óulfons
eletrõnicos. com monitoramento realizado pela Central de Monitoramento de
Alarmes Remoto da CONTRATADA. na periodicidade estabelecida pela CETESB.
de acordo com procedimentos e rotinas de trabalho definidosl

XLV. Caso seja detectada alguma ocorrência ou interrupção de ronda interna ou de ronda
externa, pela Central de Manltorêmento de Alarmes Remoto da CONTRATADA, esta
deverá entrar em cantata com a segurança da instalação. e prosseguir cam 'os
procedimentos definidos em ficha de monitoramentol

XLVI Participação, quando solicitado. nas reuniões da CIPA

XLVll . As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações da CETESB
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DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
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ê estarem
específica;

circunscritas à sua área de atuação estabelecida pela legislação

1.2QUALIFICAÇÃO BÁSICA

1.2.1 Conhecimento

a) Combate a incêndio - Conhecimento de sistemas e equipamentos de combate
identificando suas classes. bem como a aplicação de técnicas de combate

b) Pdmefros Socorros - Conhecimento na aplicação de técnicas básicas de socorro
suscitadas. bem como às providências de encaminhamento

c) Procedimento Operaclortaf - Conhecimento na aplicação operacional de rotinas
contidas nos procedimentos de Segurança em sua área de ação:

1.2;2 Habilidadetócnica

a) Comunicação vfa rádio
comunicação

Possuir habilidade na utilização de equipamentos de rádio

b) Atenção concentrada - Manter permanente atenção focada na movimentação de
pessoas. materiais e equipamentos.

1.2.3 Habilidade Pessoal

a) Dinamismo - Agir rapidamente
rotineiras e/ou de emergenciais

com destreza e precisão frente às situações

b) Responsabilidade e sigilo - Manter informações sobre ocorrências. eventos e
assuntos de'-segurança com responsabilidade e sigilo. visando eonfiabilidade e
confidencialidade

c) Confio/e emoc/ona/ + Manter controle psicológico diante de situações anormais e
emergençiais. garantindo o andamento adequado e eficaz para sua solução

d) Re/aclonamonfo/nforpessoa/ - Integrar-se com as pessoas com as quais se
relaciona, adaptando-se a estilos e personalidades variadas, demonstrando respeito
à individualidade e gerando resultados positivos

e) Apresenfaçáo = Manter boa higiene pessoal e postura usando adequadamente o
seu uniforme e com o crachá em local adequado e visível

f) Cumprimento do horário - Comparecer pontualmente e assiduamente ao trabalho
observando rigorosamente os horários de entrada e saída. dirigindo-se
imediatamente ao seu posto de trabalho

g) Dlsc;plana -. Acatar prontamente as ordens e salicltações de
hierárquicos. mostrando sempre boa disposição para o trabalho

seus superiores

r\ Disponibilidade Estar sempre disponível 'para as adequações operacionais do
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posto de trabalho, quanto a mudanças de horário e laca

) Comunicação verba/ - Possuir habilidade em se expressar de forma clara
8 precisa utilizando argumentação lógica e coerente

objetivo

j) Tirocínio - Possuir prática e habilidade em reconhecer preventivamente o perigo ou
risco. agindo antecipadamente a sua incidência

1 .2.4 Pró-requisitos

a) Ter instrução mínima correspondente à quarta série do ensino fundamenta

b) Idade mínima 21 anos;

c) Possuir Certificado de Academia de Formação de Vigilante. com reciclagem
atualizadal

d) Atestado de Bons Antecedentes

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO DE
IMAGENS DECFTV

Prestação de serviços de monitaramento e gerenciamento de imagens de circuito
fechado de televisão(CF'W) das áreas da SEDE e de todas as Agências da CETESB,
por meio do fornecimento de.um posto DIURNO e um posto NOTURNO de operador de
monitoramento que operará em central instalada na SEDE CONTRATANTE,
espedficamente com este objetivo. incluindo o acompanhamonta permanente de
violações, intrusões e outras .ocorrências. tomando as providências contratadas, de
acordo com as melhores práticas vigentes de segurança

a) Entende-éo por monitoramento o ato de efetivar a verificação ou a supervisão local
ou remota de.ações ou reações a partir de comparações ,com padrões pre-
estabelecidos e a tomada de providências de acordo com orientações da
CONTRATANTE

b) Entende-se'por gerenclamento de imagens do CFTV os fitos que envolvam a
operação do equipamentos de visualização, guarda e recuperação de imagens
produzidas polo sistema operador a. verificação das condições de operação dos
equipamentos e dos programasl e as respectivas produções de relatórios o a
comunicação de eventos relevantes

c) A prestação de sewiço de monitoramento e gerenciamento de imagens de CFTV
será executada nas dependências da SEDE da CONTRATANTE

d) Os serviços serão desenvolvidos nos locais discriminados
horas;e nos períodos:

em regime do 12 x 36

12 (doze) horas diárias diurno de segunda feira a domingo. das 7h até 19h

12 (doze) horas diárias nóturno de segunda feira a domingo. das 1 9h até 7h

2.1 A CONTRATADA deve prestar os serviços de monitoramento e gerenciamento de
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magens de CFTV durante Q período pré-estabelecido por meio de profissionais treinados e
habilitados a atuar como Operadores de.Monitoramento e com conhecimento técnico
específico dos serviços em questão

a) São funções do ocupante do posto de Operador de Monitoramento

1 .

} 1

Assumir o posto.
adequada;

devidamente uniformizada e com aparência pessoal

Registrar e controlar diariamente as ocorrências db posto em que estiver
prestando seus serviços, comunicando à área de segurança da
CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular e que atente
contra seu patrímõniol

1 1 Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas áreas monitoradas.
aditando as medidas de segurança conforme orientação recebida .da
CONTRATANTE. bem como aquelas que entender como oportunas

lv

v.

VI

Não se ausentardo posto

Manter seu posto de trabalho em ordem
particulares

wm aglomerações e . objetos

Proibir a utilização das instalações da Central de CF'lV para guarda de
objetos estranhos ao local. assim como de bens particulares de empregados
ou deterçeirosl

VII.

Vlll

Não permitir a entrada de terceiros ao serviço sem autorização do
responsável do setor de segurança da CETESBI

Repassar para o(s) Operadores(s) de Monitorarnento que está(ão) assumindo
o posta, quando da troca do turno. todas as orientações recebidas e em
vigor. bem como eventual anomalia observada ou ocorrências em andamento
nas dependências da CONTRATANTE

lx Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo
CONTRATANTE, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as
condições de segurança das instalações. dos empregados e das pessoas em
geral que se façam presentes

Restringir suas ações aos limites das instalações do CONTRATANTE e atuar
dentro das limites de atuação estabelecidos

X

XI Ficar atento. durante sua jornada de trabalho, observando as imagens
captadas e transmitidas pela câmara aos monitores, detectando possíveis
modificações na área protegida, tomando as providências cabíveis, podendo
também acionar a Polícia Militar, conforme orientação da CONTRATANTE.

Xll 0 Operador. de Monitoramento deve atender às solicitações do
CONTRATANTE. de forma cordial. verificando a necessidade e apresentando
soluções cabfveis para cada situação ou solicitação
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Xll Efetuar rondas virtuais e providenciar . os respectivos relatórios. conforme
orientações do CONTRATANTE

xlv. Efetuar todos os procedimentos cabiveis. quando detectar ocorrência.
identificando o local de origem e tomando as providências. conforme
orientações do CONTRATANTE

xv. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE ou a quem por ele designado
(inclusive empresas locais de monitoramento por alarme, delegadas de
polícia etc,), diretamente ou por interm.ódio dp supervisor encarregado.
qualquer anormalidade verificada par meio do CFTV (como alarmes
desligados etc.). inclusivo de ordem funcional ou da operacionalidade da
sistema, aditando as providências de regularização necessárias, conforme
orientações do CONTRATANTE.

xv Essa comunicação deverá. ser realizada da forma mais rápida possível e
valendo-se do meio apropriado G disponível em cada situação especifica,
podendo ser utilizadas dispositivos de segurança ê/ou sistema de
comunicação conforme estabelecido nos procedimentos ,'da ficha : de
monitoramento e operação

XVll O mQnitoramento. inclusive as rondas virtuais, relatórios e todos os demais
procedimentos. se aplicam às câmeras alocadas tanto na SEDE quanto nas
Agências Ambientais (Metropolitanas e do Interior do Estado de São Paulo)

XVlll Atender ao chamado das empresas locais de monitoramento remoto/alarme
que prestam serviços nas Agências, para a verificação de imagens locais e
tomar providências confomle orientação da CONTRATANTE.

Xlx. Não usar equipamento além do provido pelo CONTRATANTE

xx Não usar equipamento de propriedade pessoal. para acesso a redes externas
ou Internet e para gravação ou transmissão do qualquer imagem au
informação a que tiver acesso durante o serviço, por interesse seu au de
outrem

XXI.

XXll

Manter total sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso

Em caso de comunicação de falta de energia olétrica em agencia com
atividades de laboratório, proceder confomie orientação explícita do
CONTRATANTE

XXIII. A CONTRATADA deverá designar supervisor de monitoramento com quem o
CONTRATANTE manterá o contato durante a vigência do contrato. a fim de
gerençiar as ocorrências em conjunto com o gestor do contrato.

XXIV. Além de outras funções definidas pela CONTRATADA, a pessoa encarregada
da supervisão será responsável pela coordenação e desenvolvimento da
trabalha em execução durante os plantões

2.2QUALIFICAÇÃO BÁSICA
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2.2.1 Conhecimento

a) Procedimento Operacional - Conhecimento na aplicação operacional de rotinas
contidas nos procedimentos de Monitoramento.

2.2.2 Habilidade técnica

a) Comunicação vfa rádio
comunicação

Possuir habilidade na utilização de equipamentos de rádio

b) Atenção concentrada ; Manter permanente atenção focada na movimentação de
pessoas, materiais e equipamentos

2.2.3 Habilidade Pessoal

a) O previsto no item 1.1.2.3

b) Tolerância visual para lidar com diversas imagens em telas distribuídas

2.2.4 Pré-requisitos

a) Ensino fundamental completo

b) Sexo masculino ou feminino

c) Idade mínima 21 anos

d) Possuir o certificado de Curso de Operador de CFTV ou de Vigilância Eletrâníca

e) Atestado de Bons Antecederltes

2.3 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECIFICAS DA CONTRATADA

a) Afixação, nâ central de monitoramento local, em local visível, dos números dos
telefones das Delegadas de Polícia das regiões de cobertura dos serviços. do corpo
de bombeiros. dos responsáveis pela administração das instalações e outros de
interesse e indicados para o melhor desempenho das atívidades afins

b) Manter disponível para o Operador de Monitoramento os procedimentos e manuais
necessários ao sou trabalho, complementarmente ao .treinamento e reciclagen\
permanentes

c) Colaborar com as autoridades policiais nas ocorrências de ordem policial dentro das
instalações da CONTRATANTE. facilitando. . no possível, a atuação legítima
daquelas. inclusive éom a indicação de testemunhas presenciais do eventual
acontecimento

d) Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados. cabendo à
CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais -
com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do CONTRATANTE. A
CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados
cuhprinda, evidentemente, a$ disposições legais que interHram em sua execução

e) Para a substituição de Supervisor, a qualificação deverá. ser igual ou superior
CETESB caiparhi8 Ambier#H da Estado da Sia PaulD
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estando do acordo com as normas trabalhistas vigentes

f) Prestar os serviços de monitoramento de imagens de CFTV durante as 24(vinte e
quatro) horas diárias ininterruptas por profissionais treinados. durante toda a vigência
do contrato

g) Garantir que até a data do inicio da prestação do serviço os prestadores que
executarão a função do operador de CF'lV estejam em condições de assumir os
postos. com conhecimento do sistema da CETESB

h) Para coberturas eventuais, a CONTRATADA deverá, a qualquer momento, em
conformidade com o acionamento da CETESB. disponibilizar a quantidade
necessária de vigilantes devidamente qualificados;

)
Prever toda a máo-de-obra necessária para garantir a operação dos Postos. nos
regimes contratados. obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigentes

i) A CONTRATADA deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente
pala CETESB. com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições
de segurança das instalações, dos empregados e das pessoas em geral que se
façam presontesl

k)'As ações dos vigilantes (vigilância e monitQramento de imagens CFTV) devem se
restringir aos limites das instalações da CETESB e estarem circunscrüas à sua área
de atuaçâo estabelecida pela legislação específicas

1) Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados.
cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer
materiais - com vistas à qualidade dos serviços à satisfação da CETESB. A
CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados,
cumprindo, evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução

3. TABELA DE LOCALIDADES

1. Serviços de Vigilância/Segurança Patrimonial

a) São Paulo o Região Metropolitana

Local Endereço Telefone
Posto

DiurnoINoturno

Sede-Pinheiros
Av.Prof Frederico Hermann Jr. 345 -- Alto

De Pinheiros

Rua dos Vianas, 625 - Baeta Neves

ócio Pessoa, 269 - Além PonteRua

(11) 3133-33871 5 5

São Bernarda da
Camba ÍABC l/ll'

Sorocaba

(11)4123-4555

(15) 3222-2065

Diurno -- de segunda a domingo, das 7h às 19h

soturno - de segunda a domingo, das 19h às 7h
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1 1 Serviços de Monitoramento Operação de Imagens 8m CFTV

Local Endereço :s l Telefone

De Pinheiros erige Hqrmann J!, 345 - Alta(1 1) 31 33-3388

Posto

Sede-
Pinheiros

Diurno l Noturno

l l

Diurno - de segunda a domingo, das 7h às 19h

l Noturno -- de segunda a domingo, das 19h à$ 7h

A .CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo. na qualidade de órgão
delegado do Governo do Estado de São Paulo no campo do controle da poluição, de órgão
executor do Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, Proteçáo
Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente o Uso Adequado dos Recursos Naturais -
SEAQUA. 6 de órgão do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos
SIGRH. poderá. a seu critério, remanejar a quantidade de postos entre as localidades,
encerrar as atividades de suas Agências.Ambientais. remanejando o(s) Posto(s) de Serviço
existente(s), criar novas Agências Ambientais em outras localidades, designando novo(s)
Posto(s) de Serviço, mediante comunicação por escrito com pelo. menos 30(trinta) dias de
antecedência, sem custos adicionais para a CETESB em casos de romanojamento.
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ANEXO"4'

RESOLUÇÃO SMA N' 57, DE 12 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobra a aplicação das sanções de advertência e multas relativas aos procedimentos
de contratação, no âmbito da Secntaíia de Estado do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE. no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 3' do Decreto estadual n' 31 .1 38. de 09 de janeiro de 1990, com
a redução dada pelo artigo 2' do Decreto estadual n' 33.701, de 22 de agosto de 1991. e
considerando as disposições das Leis federais n'. 8.666. de 21 de junho de 1993. e n'
l0.520. de 17 de julho de 2002. e da Lei estadual n' 6.544, de 22 de junho de 1989,

RESOLVE

CAPITULOI

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Artigo I' - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e do advertência. a que se
referem o artigo 7' da Lei federal n' l0.520. de 17 de julho de 2002. os artigos 81 , 86 e 87. 1
e 1}, da Lei federal n' 8.666. de 21 de junho de 1993. e os artigos 79. 80 e 81, 1 e 11, da Lei
estadual n' 6.544. de 22 de junho de 1 989. obedecerá às normas estabelecidas na presente
Resolução

Artigo 2' - As sanções serão aplicadas com observância dos princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade

Artigo 3' - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia
de prévia e ampla defesa. observado. no que couber, o procedimento estabelecido nas
instruções contidas na Resolução da Casa Civil no 52, de 1 9 de julho de 2005. do Comité de
Qualidade da Gestão Pública, au em outro ato regulamentar que a substituir.

CAPITULOll

DOS PRAZOS

Artigo 4' O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5(cinco) dias úteis

Artigo 5'
notificação

Da decisão, caberá recurso, no prazo de 5(cinco) dias úteis. cantados da

Artigo 6' - A contagem dos prazos de entrega e de início de execução será feita em dias
corridos. iniciando-se no primeira dia útil subsequente à data estabelecida no instrumento
contratual

Parágrafo único - SÓ se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de
expediente na Secretaria de Estado do Meio Ambiente

CETE$B FpaFüü AmbiHHd do Estado d8$àg Paul = Sede' Av Prd FrBdarm HaNniam à
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CAPITULOlll

DAS SANÇÕESAPLICÁVEIS

Artigo 7' - A inexecução total ou parcial de contratos. assim como a execução irregular ou.o
atraso injustificado na execução, sujeitará o contratado à aplicação das seguintes sanções

11 - multas

1- adveítêncialo/ou

Artigo 8o ;.A pena de advertência será aplicada a :critério da autoridade, quando o
contratado infringir obrigação contratual pela primeira vez. exceta nas contratações
decorrentes de certames realizados na modalidade pregão, prevista na Lei federal no
l0.520,de 17 dejulho de 2002

Artigo 9o

de 30% do valor total corrigido da avença, no caso de inexecução total do contrato

A pena de multa será assim aplicada

11 -- de 30%(trinta por cento) dovalor corrigido da avença. relativo à parte da obrigação não
cumprida. no caso do inexecução parcial do contratos

lll (um por cento) do valor corrigido da avença
execução do contrato. acrescido de

no caso de atraso injustificado na

a) 0.2%(dois décimos por cento) ao dia, para atrasos de até 30 dias

b) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dla, para atrasos superiores a 30 dias. no que
exceder ao prazo previsto na alínea .'a' deste incisa.

$ 1' -- Os percentuais de que tratam as alíneas "a" e 'b'. do inciso 111, deste antiga. incidirão
sobre o valor total corrigido do contrato

$ 2' - A reincidência no descumprimento do prazo de entrega ensejará a aplicação da multa
em dobro

$ 3o - O valor corrospandente à multa aplicada poderá ser. a critério da Administração:
descontado dos pagamentos devidos em decorrência da execução do contrato que ensejou
a sanção, ou descontado da garantia prestada para o mesmo contrato

$ 4' -- Inexistindo o desconto nos moldes previstos no $ 38, deste artigo, o correspóndento
valor deverá ser recolhido. através de guia apropriada. no prazo de lO (dez) dias corridos
cantados da notificação

$ 6' - A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de penalidade de
advertência

$ 5' O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do contrato

Artigo 10 - 0 atraso injustificada superior a 60(sessenta) dias corridos será considerado
inexecução total, salvo razões de interesse público expostas em ato motivado da autoridade
competente

Artigo ll - A recusa injustificada, impedimento decorrente de descumprimento de
obrigações assumidas durante a licitação ou impedimento legal do adjudicatário em assinar
Q instrumento de contrato ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza Q descumprimento total da obrigação assuÇnida, sujeitando-
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o à multa de 30% valor total corrigido da avença

Parágrafo único - o valor da multa de que trata este artigo. deverá ser recolhido. através
de.guia apropriada, no prazo-de IO (dez) dias corridos contados da notificação

Artigo 12 - O não pagamento das multas no prazo 8 formas indicados, implicará no registra
de devedor no Cadastro Informativo dos Créditos' não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais - CADIN e na inscrição do débito na Divida Atava do Estado para 'cobrança
judicial

Artigo 13 - As penalidades previstas neste capitula poderão ser aplicadas isolado ou
cumulativamente, .inclusive com as demais penalidades previstas nas Leis federais n' 8.666.
de 21 de junho de 1993, e n' l0.520, de 17 de julho de 2002. e na Lei estadual n' 6.544, de
22 de junho de 1989. observadas as prescrições legais pertinentes e as disposições
estabelecidas nos respectivos instrumentos convocatórias e de contratos

Artigo 14 - Independentemente das sanções estabelecidas nos incisos l e 11, do artigo 9'
artigo ll e artigo 13, a adjudicatária/contratada, em razão se sua inadimplência. arcará,
ainda, a título de perdas e danos, com a correspondente diferença de preços verificada em
nova contratação. se nenhum dos classificados remanescentes aceitar a contratação nos
termos propostos pela inadimplente

CAPÍTULOIV

DACOMPETÊNCIA

Artigo 15 - São competentes para aplicar. no. âmbito das respectivas unidades de
despesas, as sanções de advertência e multa. estabelecidas nesta Resolução. os
ordenadores de despesas

CAPiTULOV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 16 - O Valor das multas terá como base de cálculo Q valor da contratação.
reajustado. e atualizado monetariamente pelo índice da Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo - UFESP. desde a data do descumprimento da obrigação até a data do efotivo
recolhimento

Artigo 17 - A contagem do prazo será suspensa quando do recebimento provisório do
material ou serviço. sendo retomado quando não aceito pelo contratante, a partir do
primeiro dia útil seguinte ao da notificação da recusa

Artigo 18 - Observado as disposições desta Resolução. a autoridade só poderá deixar de
aplicar a sanção se verificado que

não houve infração ou que o notificado não foi o seu autor

Artigo 19 - Esgotada a instância administrativa. as penalidades deverão ser registradas no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Pavio -- CAUFESP. ou comunicadas
às autoridades competentes, para üns de registro no referido Cadastro

1 1 a infração decorreu de caso fortuito ou.força maior
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Artigo 20 - As disposições desta Resolução aplicam-se. também. aos contratos decorrentes
de dispensa ou inexigibilidade de licitação

Artigo 21 - Cópia desta Resolução deverá, obrigatoriamente, integrar os fitos convocatórias
dos certames, ou, nos casos de contratações com dispensa ou inexigibilidade de licitação,
dos respectivos instrumentos de contrato.

Artigo 22 - Quanto ás omissões desta Resolução, aplicam-se as disposições legais e
regulamentares pertinentes.

Artigo 23 - A Chefia de Gabinete poderá expedir normas complementares. quando julgar
necessárias, para orientação das ações a serem adotadas pelas unidades da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente, no cumprimento das disposições desta Resolução

Artigo24

(Processo SMA n' 3.718/2013)

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

BRUTO COVAS

Secretário de Estado do Meio Ambiente
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